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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI N° 531, de 25 de maio de 2007.

ALTERA AS LEIS 245/2003 E 281/2004 QUE TRATAM DO plano de comissionamento pela coordenação de trabalho, aos servidores com vínculo empregatício regido pela consolidação das leis do trabalho – clt, e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


           Art. 1º Altera o parágrafo único do artigo 23 da Lei 245 de 05 de dezembro de 2003,  que passa a vigorar com a seguinte redação: 

                       Art. 23 Fica instituído o Plano de Pagamento de Comissionamento pela coordenação de trabalhos, cuja descrição das atribuições será objeto de regulamentação por decreto do Executivo, aos servidores com vínculo empregatício regido pela Consolidação das leis do Trabalho - CLT, calculado sobre o Valor Padrão  de Referência Salarial - VPRS dos servidores, conforme estabelecido no art 19 da Lei Municipal 002/2001, classificados de acordo com a tabela abaixo:

Parágrafo Único Nenhum servidor poderá perceber a título de comissionamento valor superior a 85% (oitenta e cinco por cento) de seu salário básico.

	Quantidade
	Coeficiente
	Valor

	
	Salarial
	R$

	06
	0,50
	205,50

	06
	0,70
	287,70

	05
	0,75
	308,25

	05
	0,90
	369,90

	02
	1,15
	472,65

	05
	1,46
	600,06

	05
	1,67
	686,37

	03
	2,25
	924,75

	03
	2,70
	1.109,70


 

Art 2º revogam-se as disposições em contrário, especialmente as do artigo 23 da Lei nº 245/2003 e  o artigo 2º da Lei nº 281/2004.



Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de abril de 2007.



GABINETE DO PREFEITO, 25 de maio de 2007.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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